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CONTRALTO No 03/20 18 
(PROC. ADM. 004/2018) 

Termos de Contrato de "ContrataçAo emergencial de empress especializada 
no prestaçäo de serviços terceirizados, de natureza continua de porteiro/vigia 
desarmado, para atuar no prédio sede da Câmara Municipal de JardinOpolis, 
por Dispensa de Licitaçäo, nos termos do artigo 24, inciso IV do Lei Federal 
a° 8.666193". quo entre si celebram a Cãmara Municipal de Jardinépolis e a 
empress ECOSERV TERCEIRIZADOS EJRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob on.° 08.379.732/0001-46 (processo administrativo a.° 00412018- Dispensa 
de Licitacflo) 

Aos 
Jardinópolis, inscrit 
Jardinópolis-SP., na 
Euripedes Ferreira, 
400.496.208-00, res 
Thés do Paula Licoi 
0 a empresa FCC 
08.379.732/000146 
sala 04, Jardirn Ma 
Módulo, RG. n.°6. 
Anhanguera K 
doravante denomiña 
do Processo Admin 
art. 24, incise IV, 
LIcrrAçAo, no qi 
Municipal n.°42787 
mediante as seguint 

CEP 
11-8 

daLei n.9 8.666/9: 
ro couber, demais d 
15, de 28 de abril do 

isenta, 

do 

qué; ii 

mu e dezoito, a Câmara Municipal de 
)001-08 ituath na cidade e comarca de 
ito-representada por. seu Presidente Sr. José 
o .7.399.756-0 SSP/SP e do CPF/MF n.° 
owarcado Jardinopolis - SP, na Rita Maria 
:dorae  denominadaCONTRATANTE, 
- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
rn RibeHo Pitto- SP, a ma Jacira, n.° 430, 
ntada pot sets procurador Sr: Amilton Jair 
-00, residente e domiciliado na Rodovia 

ide do Jardiuopolis, estado do São Paulo, 

to autorizado pdo despacho do fis. 89/90, 
do do Processo, seguindo o disposto no 

de 1993, que autofiza a DISPENSA DE 
a Lei corn suas altoracoes posterioros, Lei 
nercial da èontratada datada de 26/04/2018, 

—DO OBJETO 

11 "CONTRATAcAO EMERGENCIAL BE SA- ESPECIALIZADA NA 
: NATURE ZA CONTINUA BE 
:PPSJM0 SEDE BA CAMARA 

MUNICIPAL BE JARDINOPOLIS, pot Dispensa de Lithã4ão, nos termos do artigo 24, 
luciso [V da Lei Federal no  8.666/93 11, nos poriodos a seguir elencados, e conforme 
ospecifieaçOes e condiçOes seguintes, bern come a Proposta da CONTRATADA, datada de 26 
do abril de 2018, instrumentos estes que passam a integrar e complementar 0 presente Contrato, 
independentemente de transcrição. 

1.2. 	Do quantitativo, do local e do horário pan prestação dos serviços: 
1.2.1. A execuçâo dos serviços compreende: 
1.2.1.1. Manutencäo de 01 (urn) Porteiro/Vigia clesarmado na sede da CAMARA MUNICIPAL BE 

JARDINOPOLIS/SP, localizada na Praca Ccl. João Guimarães, 60, munieIpio 
Jardinópolis, Estado de São Paulo, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias p r 
semana, on seja, de Segunda a Domingo, polo perlodo máximo de ate 03 (três) meses. 

1.2.2. 0 objeto da presente contratação podera sofrer acréscimos on supressöes, nas mesmas condiçö s - 
contratuais, dentro dos limites previstos no § 10 do art. 65 da Lei Federal no 8.666/1993. 
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1.3. 	Pa formaçao e demais requisitos: 
1.3.1. A formaço e demais requisites necessários para o exercicio do cargo de porteiro/vigia 

desarmado, a serem observados pot ocasiAo do inicio dos serviços, sero: 
• Ensino Fundamental completo; 
• Experiência minima de 06 meses na area; 
• Noçôes basicas de Jnformatica; 
• Conhecimentos básicos de primeiros socorros; 
• Possuir condiçOes fisicas, intelectuais e psIquicas. 

1.4. 	Das atividades a severn desenvolvidas: 
1.4.1 Serviços de PorteirofVigia..CBO S14 
1.4.1.1  DesençAo sumana Fiscalizar a guarda do pal 

e edificio pubhco, percoirëndo-os sistematic. 
incéndios, entrada de pessoas estranhas e I  on 

1.4.2. Descriçäo das atividades básicas a set-em exeëutadasjI 

Orientaçao: 
• Orientar visitantes. 	- 	 - 

• Orientar deslocamenfo Oa unidade. 	 - 

• Informar sobre normas internas. 
• flrir.ntnr cnhrr. vntnc nfl iinrlgdp 

• hiformar quanto a localizaçäo dos serviços e pessoas, acor 

Mar pela guarda do patrimônio: - - 

• Abrir e fechar as dependëncias do prédro.- 
• Manter o quadro de chaves, controlando seu uo e guarda. 
• Percorrer as dependéncias do prédio par , a fins de inspeçào 
• Verificar portas e-janelas. - 

• Observar movimentaçäo -das pessoas pela redondeza. - 

• Registrar a passagem pelos póntos der  ondade inspecko. 
• Relatar avariaffnas instalaçOes. - - 

Tnsnecionar osveiculos no estacionamento. 	- - 

a observaçAo de estacionamento 
iando suas dependéncias; evitar 
s; controlar o tiuxo de pessoas, 
sejados;aeompanhar pessoas e 

Contatarproprietariosdos velculos hteguiarmnte estacionados: 
Monitorar pelo cireuitofechadodeiV.  

Acionar a pohcia quando necessarjo 

Controlar o fluxo de pessoas: 
• Controlar a entrada de pessoas nos recintos de trabalho, hem como a saida de tais locais, 

efetuando, quando for o case, identificaçao on registro de ocorrência. 
• Identificar as pessoas. 
• Interfonar. 
• Encaminhar as pessoas. 
• Acompanhar o visitante. 
• Controlar a movimentação das pessoas. 
• Acionar o 190 da PM e 193 do corpo de bombeiros. 
• Inspecionar os locais on instalaçoes do prédio, observando rnovimentaçöes estranhas. 

Nao permitir o acesso de vendedores de qualquer natureza, sem prdvia autorização da 
Administraçao. 

• 
 

Nan permitir que pessoas estranhas ao serviço permanecam no local de trabaiho, elou realizern 
ligaçOes telefonicas desse ambiente. 

2 
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• 	Receber/controlar materials e equipamentos: 
• Recepcionar o entregador/ fornecedor corn a mercadoria e encaminhar ao setor competente. 
• Receber volumes e correspondências. 
• Controlar a entrada e saida de equipamentos perteneentes ao patrimônio da Instituiçäo. 
• NAo permitir a safda de qualquer material, móvel elou equipamento, sem prévia autorizaçAo da 

Administraço. 

Comunicar-se: 
• Falar ao telefone. 
• Transmitir recados. 	- 
• Lidar com o pñblico. 	- 	 - 
• Operar radio, interfones e sisterna telefônico ramal). - - 
• Redigir relatOrios, quando necessário. - 	- 

Dominar codigo de comrniieacao. - 	- 	- 	- 	 - 
Informar os regulamentos aos interessados. 	- 

Deinonstrar compenciaspeoáisi 	 - 
• Demonstrar educaflo. 	 - 	 - 	- 	- 
• Manter a postura. 	 - 	 - - 	- 
• Demonstrar honestidade. 	 - 	- 
• Demonstrar asseio. 	 - 	- 	- 
• Demonstrar atenção. 	 - 	- 	 - - 

Demonstrar espitito de equipe. 	 - 	- 	- - 
Demonstrar paciência. 	 -. - 	 - 

• Mantet o auto controle. 	- 	 - - 
• 	Organizar-se. 	- 	 - 	 - - 	- - 
• Ter capacidade de tomar decisoes. - 	

- 	 - -. 

• Demonstrar prestatividade. 	 - 	- 	- 
Demonstrar senso de responsabilidade. 	 - - 	- - 

I. Comunicar a autoridade competente as irregularidadesteriticadas. 

H. Zelar pela ordern e Organizacao da area sob sua respossabiliditde. 

M. Utilizar, adepiadamente, o unifoimi destinado park -o serviço. 

IV. So deixar o posto de trabalith quando da chegada dà substituto. 

1.4.3. Dos materlais a severn empregados na execução dos serviços: 
1.4.3.1. Uniformes: 0 uniforme deverá ser entregue ao empregado mediante recibo (relaçäo nominal) 

cuja cópia deverá ser entregue a contratante, no podendo ser re$ssado o custo do uniforme ao 
ocupante do posto de serviço. 

1.4.3.2. Os materials de consumo a serem empregados na execução dos serviços, assim como Os 
materiais permanentes que possam ser utilizados, ficarão a cargo da contratante. 

1.4.3.3. Insumos Operacionais Administrativos: 0 fornecedor deverá prever a utilização de 0 
Aparelho Registmdor Eletrônico de Ponto que atenda a especificaçaoprevista em legisla o 
(Portaria MTE 1.510/2009 e demais aplicáveis). 0 equipamento devera ser instalado em bc 
ser definidojunto a direção da Câmara Municipal de Jardinopolis/SP, onde ocorrerá a presta ao 
do serviço. 
1.4.4. Do local de execução dos sen'iços: 

1.4.4.1. Os serviços presentes neste Contrato deverao ser realizados nas dependências da Camara 
Municipal de Jardinopolis/SP, conforme descrito no Item 1.2.1. 

1.4.4.2. Caso ocorra a1teraço de endereço da CONTRATANTE, a CONTRATADA deve respeitar essa 

3 
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alteração, modificando o respectivo endereço de prestaçAo de serviço, mediante solicitacao da 
administraçäo. 

	

1.5. 	Do Salário Normativo: 
1.5.1. Seratomado por base o valor do salário estipulado atravds de dissIdio coletivo corn aplicabilidade 

para Ribeirao Preto e regiäo, devendo a contratada, apresentar no ato da assinatura do contrato e 
anualmente, cOpia da Convençào Coletiva atualizada de sua categoria professional, bern como 
observar e cumprir durante todo o perlodo do contratação tanto as exigencias contidas na CCT 
quanto na legislaçao trabalhista vigente, fazendo as cornprovaçOes respectivas a 
CONTRATANTE sempre quo esta solicitar. 

- - 

 

w- 	SEGIJNDA: 

- - LDAYIGENCL&.. 

2.1. 0 prazo de contrataçâo seth de ate 03 (trés) meses eontados a partir da assinatura deste 
contrato e emissãó da Ordern de Iniclo dos Serviços, podendo ser prorrogaclo a critério da 
Câmara Municipal, porumiiez do iguat1wiodo, obervado 6crazo máximo previsto nos artigos 
24, inciso-W e-57, da Lei Federal n° 8.666/93. - - - - 

M -. CLAUSULA TERCEIRA: 	- - 

	

3.1. 	0 valor total do preseute 1,  contrato e de ate 1(8 itS 45.900,00(quarenta e cinco mll e 
novecentos reals) para o periodo de 03 (trés) meses, quo serápago abvalor máximo mensal 
de ate ns 15.300,00 (quinze mile trezentos reals), confomie abaixo especificado: 

3.2. A CONTRATADA deverá encuninhar ao Setor do Comptas, ate o 50  (quinto) dia Util do rnës 
subsequente a execuçao dos serviços, a Nota Fiscal/Fatura,juntamênte corn bs comprovantes de 
recoihirnento do INSS e do KITS, além do uma cópia da GFIP e dos cornprovantos do 
pagamento/holerites do respectivo més, para que sojarn adotados ps procedirnentos afetos ao 
pagarnonto, observado no inicio e no término deste contratö a prop 

I 

orqAo dos dias trabaihados no 
més (divisor 30). - 

3.2.1. 0 pagamento seth efetuado em äté lO(dez) dias contados a partir da aptesentacao da respectiva 
Nota FiscaWFatura devidamente atestada & dosde quo mantida situaçao regular dos documentos 
apresentados no Processo Admins7trativon.° 004)2018, observado ainda o disposto no item 3.2.6. 

3.2.2. A efetivaçao do pagamento ficará condicionada a comprovação, por parte da CONTRATADA, 
da manutençäo do todas as condiçOes exigidas neste contrato. 

3.2.3. Considerando tratar-se do contrataço de seivicos mediante cessao de mao do obra, confomm 
previsto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24/07/1991 0 CONTRATADO NAO PODERAL SE 
ENQUAD14AR COMO MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
- EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, por NAO PODER BENEFICIAR-SE 
DESTA CONDIçAO, estando sujeito I retençao na fonte do tributos e contribuiçOes soclais, 
na forma da legislaçao em vigor, em consequência do que dispôern o art. 17, inciso XII, art. 30, 
inciso 11  art. 31, inciso II, da Lei Complementar if 123, de 14 de dezembro do 2006 e alteraçôes. 

3.2.4. As Notas Fiscais somente poderão ser emitidas e somente serão pagas se a contratada 
estiver desenquadrada do Simples Nacional e desde que estejam corn a descriçao correta 
do Código do Serviço / Atividade. 

3.2.5. Em caso de devoluçao da nota fiscal para correção, o prazo para pagarnento passará a fluir ap' 
a sua reapresentacIo. 

3.3. A CONTRATANTE reserva-se o diroito de suspender o pagamento se o serviço prestado est 
em desacordo corn as especificaçOes constantes deste Contrato. 

3.4. Em easo de atraso no pagamento, incidirá sobre o valor multa de I% (urn por cento), maisjuros 
de 1% (urn por cento) ao més, atItulo do compensação financeira, desde o dia subsequente ao do 

4 
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veneimento ate o do seu efetivo pagarnento. 
3.5. A CONTRATADA näo poderá pleitear junto a CONTRATANTE quaisquer pagamentos 

motivados por eventuais faihas on erros contidos em suas propostas comerciais. 
3.6. A CONTRATADA não poderá pleitear junto a CONTRATANTE quaisquer reajuste ou 

pagamentos motivados por eventuais faihas on erros contidos em sua proposta comercial. 

IV - CLAUSULA OUARTA: 
- DOCUMENTOS APLICAVEIS - 

	

4.1. 	A presente contratação se 
	

Administrativo fl.0  004/2018 e Proposta 
Comercial da CONTRATAD 

	
de 2018. 

•1' A 

	

5.1. 	As 
	 ufcAo Prograrnática: 

01. 	 (MUNICIPAL e da 
3.3 
	

9.00.00M.00.0110 
	

SDETERCEIROS 

F_ri ATTQITT A 1?tI 

6.1. 
6.2. 
6.3. 
6.4. 

6.5. 
6.6. 
6.7. 

brigaçoés da 
e fiseálizar a 

Efetuar os pagamentos devidos, 
Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos 
apheaçao de ãnçOes e alteraçOes do mesmo, 
Prestar as info 	es e os esciarecimentos ciue venham 

Aplicar a 

contrato, em especial, 

CONTRATADA; 

e contratuais cabiveis. 

LVflCLAUSULASETTh : :i 
aflASo1mtGACOEDAttiNtRAtAiiA 

Constituem obrigacoes da CONTRATADA: 
Operar e agir como organização completa, fornecendo toda a rnao-de-obra necessária a 
execuçao dos serviços, realizando todas as atividades inerentes a direção, coordenaçào e 
fiscalizaçäo; 
Efetuar a reposiçäo da rnao-de-obra, em caráter imediato no caso de eventual ausência, nito 
sendo permitida a prorrogaçäo dajornada de trabaiho (dobrar); 
Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrôes desejados, para atender eventuais 
aeréscimos solicitados pela adrninistraçao, bern como impedir que a mao-de-obra que corneter 
falta disciplinar, qualificada come ,  de natureza grave, seja mantida on retorne ao posto; 
Atender de imediato a solicitacão quanto a substituiçOes de mao-de-obra, inadequadaP

m  

prestaçAo dos serviços; 
Providenciar para que seus firncionários trabaihem devidarnente uniformizados, barbeados, c 
cabelo aparado, corn cartão de identificaçao funcional; 
Conduzir os serviços de aeordo corn as norrnas e corn restrita observância da legislaçao vigente, 

5 
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bern como deste Contrato, repassando para o(s) porteiro(s)/vigia(s) que estará(äo) assumindo o 
posto, quando da rendiço, todas as orientaçoes, normas e perfeito cumprimento das obrigaçes 
constantes neste Contrato; 

7.7 	Realizar ronda conforme rotina a ser definida pela administração da Camara Municipal de 
Jardinópolis/SP; 

7.8 	Acionar a policia quando verificadas circunstâncias que envolvarn a segurança de pessoas e do 
patrimônio; 

7.9 	Colaborar corn a autoridade policial quando charnada para atender eventual ocorréncia no local; 
7.10 Anotar todas as ocorréncias no livro permanente de registro "[Mario de Serviços"; 
7.11 Aplicar procedimento de identificacâo de servidores, empregados de empresas contratadas, 

fornecedores e visitantes, quando do ingresso e salda das dependências da Câmara, bern como 
impedir a entrada daquelesq7ue nao estivernautorizaçlos e/ou identificados; 

7.12 Inspecionar, eonstantemente$odas as 'areas-  sob sua responsabilidade; 
7.13 Impedir o acesso de vendedores e aiividinies,eoinerciais junto ao Predio da Cârnara e nas suas 

imediaçOes, que ini1iquem air ofereçani riscos a egurança d'as instalaçoes 
7.14 Responsabilizar-se pela gnárda e preervaçäo dos bens da Cm'ara Municipal nos horários e dias 

fora do expediente; 	 - 	- 	- 
7.15 Tornar providéncias nT eascrde ifiicio deuicendotde'outras eventualidacles que afetern on 

possarn vir &afetar; os bens da Camara Municipal e/ou terbçiros; - 
7.16 Verificar se as portas e janelas foram feciadas após o encerrainen o do- e4ediente; 
7.17 Guardar qualquer objeto de uso pessoaldos sercidores da Cãrnara Muhicipal, porventura 

encontrado em suas rondas; 	- 	- 	 - 	 - 
7.18 Fiscalizar a entrada e saida de volumes e eargas e executar atividades de recepcäb e fiscalizaçao 

das portarias; - 
7.19 Proibir a utilizaçao do posto para guarda de objetos estranhos e Mo auforizados pela 

administraçao; 
7.20 Manter o(s) porteiro(s)/vigia(s) no posto tao devendo 	afastar(ern) de seus afazeres, 

principalmente para atender chamadas u cumprir tarefas sojicitadas por pessoas Mo 
autorizadas; 	 - - 

7.21 Promovet i integração corn a autoridade policial da regiào, Corpo de Bombeiros, 
Administradores da Câmara Municipal e outros indicados -para o melhor desempenho das 
atividades, mantendó afixado no posto, em local visivel o üânero dos telefones das autoridades, 
órgão e/ou pessoas men cionadas; - - - 

7.22 	Fiscalizar e-supervisionar corn pessoal design -add, perodicarnente, inclusive em horário noturno, 
garantindo o fieldesexnpenho das obrigaçOes, Mo podendo, no entanto, interferir de modificar 
normas e/ou rotinasestabelecidas pela Cathahi Municipal; 

7.23 Manter em livro "Diário de Serviços" elavrar todas as ocorrëncias do dia, tais como: - Nñrnero 
de empregados presentes, pontualidade, bern como, fato relevantes que possarn ocorrer; 

7.24 Assegurar a continuidade normal dos serviços, mesrno nos easos de faltas on fdrias, 
- providenciando as suas expensas, a pronta substituiçao dos rnesmos; 

7.25 Zelar pela qualidade e apresentaçäo dos uniformes que devbrao ser do tipo social, corn 
logotipo/marca da ernpresa bordado, sendo facultado a Câmara Municipal, exigir a substituiçao 
de qualquer item sempre que julgar necessário; 

7.26 	Possuir serviço de cornunicação próprio tipo rádio-comunicador, possibilitando fácil contato 
corn autoridades/responsavel/adrninistradores; 

7.27 Apresentar an Setor de Compras e LicitaçOes, por ocasião do inicio da prestaçäo dos scrviços, 
atestado de antecedentes crirninais dc toda mäo-dc-obra oferecida para atuar nas instalaçOes da 
Camara Municipal. 

VIII- CLAUSUTJA OITAVA: 

	

- DAS SANçOES - 	10 
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8.1. 	Pela recusa injustificada em assinar o contrato e/ou instrurnento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido, a adjudicataria se sujeitará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta. 

8.1.1. A penalidade prevista no item anterior no se aplica as empresas remanescentes em virtude cIa 
nao aceitaçAo da primeira convocada. 

	

8.2. 	A CONTRATADA estará sujeita a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo não 
cumprimento do disposto em qualquer do suas cláusulas, em especial na hipótese prevista no 
item 9.2. 

	

8.3. 	Nas sançöes constantes de 8.1 e 8.2, os valores das multas seräo em moeda corrente nacional. 
No caso de incidêneia em mais de urn item, as multas serào curnulativas. 

	

8.4. 	Os valores apurados das sançOes serdo descontados dos pagarnentos devidos on da garantia 
contratual on pagos em moéda corienth hacional e, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

	

8.5. 	Pela inexecuçao total ouparcial do - 5ntrato a CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes 
sançOes: 	 - 	- 	 - 

a) advertencia; 	- 	- 

b) multa, na forma prevista nos itent8.2 e 8.4anteriores; 
c) suspensäo temporáriadeparticipacao em-- iicjtação e 'impedimenta de contratar corn a 

CONTRATANTE pot prazo-4bTh!iprIrI (d0 15)  

ci)declaraçaa de inidoneidade para licitar on contratar thth. a CONTRATANTE, enquanto 
perdurarein os motivos da i5uni9ào on ate que seja promovida areabilitacào  pefante a própria 
CONTRATANTE. 

	

8.6. 	As sançôes previstas no item 83, alineas-"a", "c" e "ci" poderao.incidirjuntamente corn a do 
item 8.5 almnea "li".  

	

8.7. 	As sançOes previstas no item 8.5 alIneas "c" e "d"poderão também ser aplicadas quando: 
a) tenha sofrido ondeñaçao defipitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento cie quaisquer tributo; - - 	- 
b) tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivbs da li$tacao;  e 

c) demonstre näo possuir idoneidade para contratar corn a CONTRATANIE em virtude de atos 
ilIcitos praticados. 	 -. 

	

8.8. 	Ap1icam-se,subsidiaFiamente, aO disposto nesta clãusula, as condiç,oes-previstas no capItulo IV 
da Lei 8666/93: 	 - 

CLAJUSULAN  ONAT: • 	- 	
- 	-DARESCISAO-- 

	

9.1. 	A inexecução total on parcial deste contrato cnseja a sua rescisão corn as consequéncias 
contratuais e as previstas em lei. 	 - 

	

9.2. 	Constitui motivo para a -rescisao -do contrato: 
a) o nao cumprimento on o eumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçOes e prazos; 
b) a lentidao do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a cornprovar a impossibilidade da 

conclusäo do serviço on do fornecimento, nos prazos estipulados; 
c) o atraso injustificado no injeio do serviço oufornecimento; 

d) a paralisacào do serviço on do fornecirnento sem justa causa e prdvia comunicaço a 
CONTRATANTE, 

e) o cometimento reiterado de faltas na sua execuço, anotado na forma do parágrafo 10  do artigo 
67 daLei 8666/93; 
I) a dissoluçao da sociedade on a decretaçäo de falência on a instauração de sua insolvencia civil; 

g) a alteraçäo social on a modificaçao da finalidade on da estrutura da CONTRATADA que, 	' o 
da CONTRATANTE, prejudique a execuçäo do contrato; 

h) inadequacoes dos meios e on inadequacöes dos fiincionários devidamente comprov s p r 
processo adrninistrativo; 

I) a não liberaçao, por partc da CONTRATANTE, de area, local on objeto para execuçäo d serviço 
on fornecimento, nos prazos contratuais; e, 
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j) a ocorrëncia de easo fortuito on de força major, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

	

9.3. 	Em caso do rescisão, per qualquer das hipoteses previstas no item 9.2 alineas "a" a "Ii" 
anterjores, a CONTRATADA perderá a garantia contratual a favor da CONTRATANTE, aldm 
de se sujeitar a aplicaçAo das multas previstas e da restituiçAo imediata dos bens e materiais que 
a CONTRATANTE ihe havia entregue, sem prejuizo de sua responsabilidade por perdas e danos. 

9.4. Quando a rescisão oeorrer com base no item 9.2 almneas "i" e "j", scm que haja culpa da 
CONTRATADA, caberá ressarcimento dos prejuizos regularmente comprovados que esta baja 
sofrido, tendo ainda direito a pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da resciso 
e pagamento do custo da desmobilizaçao, se houver. 

9.5. - Nos casos de rescisäo aqui previstos, seth efetuada uma ava1iaço para que se possa calcular a 
remuneração dos serviços realizados ate a data em que- oeorreu o evento. 

	

9.6. 	Aplicam-se, subsidiariamente,-a esta clausula as disposicOes-pertinentes e, em especial, a seçäo 
V do Capitulo ifi da Lei 8666/93, ficando assegurado a CONTRATANTE a supreinacia relativa 
ao poder inerente aos- contratos adthihistrativos 	- 	 - 

	

9.7. 	Havendo rescisäo contratual provocada por -vontade unilateral de urna dàs partes, a parte 
prejudicada fará jus a indepizaçäo dorrespondent6 a 1O%-(dez por cento) do valor total do 
contrato, devidamente cdrrigido dCeo dia da doniunicao da rescisao. 

	

9.8. 	A rescisAo oderá ser amigavel, por acordo entre as partes, -mediante autorizaçäo escrita e 
a fundamentada c autoridade competente, desde que baja conveniéncia da CA1VEARA 

MUNICIPAL 1W JAkDII'TOPOLIS. 	.- 	 - 

- 	 X - CLAUSULA DECIMA 
- DA ALTERACAO CONTRATUAL - 

10.1. A alteraçao de quaisquer das disposicOes estabelecidas neste contrato somentese reputai-á válida 
se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivó, que ao presente se aderirá, 
passando a fazer parte dole. - - - - 

XI. CLAUSLILA DECIMA PRThIEJRA. 
- DASIIISPOSICOESGERAIS - 

11.1. As partes CONTRATANTES declaram sujeita-se expressarnente a todas as c]áusulas inseridas 
no presente Contrato. 

11.2. A proponente vencedora näo poderá ceder on transferir, dar em garantia ou vincular de qualquer 
forms, total on parcialmente, o objeto contratado a qualquer pessoa fisica oujuridica. 

11.3. Salvo expressa anuência da CONTRATANTE, todo e qualquer pagamento será efetuado direta 
e exclusivamente a CONTRATADA, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e qualquer 
pagamento de obrigaçoes a terceiros, per tItulos colocados em cobrança, descontos, cauçAo on 
outra ficando estabelecido quo, em hipótese alguma, aceitará tais tItulos, os quais seräo 
devolvidos, ineontinentes, a pessoa fIsica on juridica que os houver apresentado. 

11.4. 0 presente Contrato é regido pelas suas cláusulas e pela Lei Federal n.° 8.666/93, coin nova 
redaçao dada pela Lei Federal n.° 8.883/94. Subsidiariamente, aplicar-se-ao os preceitos de 
direito püblico, os principios da teoria geral dos Contratos e as disposicOes de direito privado. 

11.5. A CONTRATADA obriga-se a manter durante a vigéncia do Contrato as condiçoes de 
habilitacão e qualificaçao exigidas no Processo Administrativo. 

XII- CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: 
- DO GESTOR DO CONTRATO - 
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12.1 Pica designada como gestora do contrato a Servidora Ana Lucia Malvestio Sisti que ocupa o cargo 
efetivo de Oficial do Administraçao da Camara Municipal de Jardinopolis-SP. 

12.2 A verificaçao da execuçAo do objeto do presente contrato, em todos as termos e condiçoes, será 
realizada pela gestora, responsavel par acompanhar e fiscalizar a desempenho dos serviços 
prestados, hem coma, assinar o aceite definitivo nas Notas Fiscais emitidas pela Contratada. 

XIII CLAUSULA DECIMA TERCE1RA: 
- DA PU7BLICACAO DO CONTRATO - 

	

13.1 0 presente contrato seráp 	 omia resumida na imprensa oficial, nos termos do 

	

paragrafo ñnico do artigp. 61 
	

6/93 

XLV -. CL 

14.1 Cada partdarcará cornt despesasdecarh 

I 	HXV-CLAUSUL 

15.1 0 Foro do presente contrato sera a da C 

fl__ r.. 

outro. 

- 	rara lillilezu Wi quc ; wjunicuu cLLptmwu, Wit, T''' -' - 	'' 
(Ma Lucia Malvestio Sisti), Gestora do Contrato e Responsav1 pelos Serviços de Contra ltos e 
Arquivamento do Setor de LicitaçAo-Compras, da Câmara Municipal de Jardmopolis lavrei a presente 
termo em 04 (quatro) copias do igual tear, dcpoxs do lido e achado coriforme, e assrnado pelas partes 
contratantes quo a tudo assistiram 

Jardinopolis, 18 Jo maio de 2018 

TESTEMUN}IAS: 	Name: 4 .- ,L- £Jw' 
CPFn° 

Name: 	 ,t g 

CPFn° o)Yfli ào? . 



entâo, a 

Na 

caso necessE 
publicação 
regimentais, 

decisOes quç vie 
Diário Oficialdo 
de São Paulo, de 
de 1993, iniciand 

no acima 
JTAS DO 
DOS para, 
final e sua 
s, legais e 

iveis despachos e 
ãô'ublicados no 
Contas do Estado 
c de 14 dejaneiro 
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TERRADAMANGA 

TERMO BE CIENCIA E NOTJFICACAO 

Contrato n°.: 03/2018. 
Processo Administrativo fl.0  004/2018 
Objeto: "CONTRATAçAO EMERGENCJAL BE EMPRESA ESPECL&LIZADA NA 
PRE5TAçA0 BE SERVIOS TERCEIIUZADOS, BE NATUREZA CONTtNUA BE 
PORTEIRO/VIGIA DESARMADO, PARA ATUAR NO PREDJO SEBE BA CAMARA 
MUNICIPAL BE .JARDINOPOLIS, por Bispensa de Licitaçao, nos termos do artigo 24, inciso IN 
daLe' Federal n' 8 .666/93" - 

Contratante Câmara Municipal de JardinOpolis/SP 
Contratada ECOSERV TERCEIIREZADOS EIRELI—ME, CNPS/MF 110  08.379.732/0001-46 

Local e data:Jardinopolis, 18 de maio de 2018.- 	-: 

PELA CONTRATANT 	 - 
Assinatura:  
Nome  e cargo: 	 Jos é Euripedes Ferreira' -  Presidente 	- 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

PELA CONTRATADA: 
Assinatura: 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Amilton Jair Modulo 
cel.modulogrupomodulo.net  
cel.modulogrupomodulo.net  

(*) Facultativo. Indicar quando já constituldo. 
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